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QUESTÃO 1 

 
O candidato deveria ter pontuado, de forma sintética, com base na jurisprudência do Superior 
Tribunal de Justiça, que: a) para a caracterização de ato de improbidade por ofensa a 
princípio não é necessária a ocorrência de dano ou enriquecimento ilícito, pois nessa 
situação o bem jurídico tutelado pelo ordenamento é o próprio sistema de princípios; b) as 
sanções não precisam ser aplicadas de maneira cumulativa, devendo o magistrado graduar 
a reprimenda de acordo com as circunstâncias do caso concreto; c) a Administração pode 
aplicar pena disciplinar em função do cometimento de ato tipificado como improbidade, 
quando a legislação local defina tal modalidade de conduta como infração administrativa. 
 

ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. AGRAVO INTERNO 
NOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
FRAUDE NA APRESENTAÇÃO DE CERTIFICADO DE REGULARIDADE 
PREVIDENCIÁRIA. ATO ÍMPROBO CONFIGURADO. VIOLAÇÃO AOS 
PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ELEMENTO SUBJETIVO. 
DISPENSA ENRIQUECIMENTO ILÍCITO OU LESÃO AO ERÁRIO. REVISÃO 
DE PENALIDADES. IMPOSSIBILIDADE. 
 
1. "O elemento subjetivo, necessário à configuração de improbidade 
administrativa censurada nos termos do art. 11 da Lei 8.429/1992, é o dolo 
genérico de realizar conduta que atente contra os princípios da Administração 
Pública, não se exigindo a presença de dolo específico" (REsp 951.389/SC, Rel. 
Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 4/5/2011). 
 
2. O entendimento consolidado pela Primeira Seção do Superior Tribunal de 
Justiça assevera que a configuração dos atos de improbidade administrativa 
descritos no art. 11 da Lei nº 8.429/1992 dispensam a demonstração da 
ocorrência de dano para a Administração Pública ou enriquecimento ilícito do 
agente. 
 
(...) 
 
4. As sanções resultantes da condenação pela prática de ato de improbidade 
administrativa devem observar os princípios da proporcionalidade e da 
razoabilidade, motivo pelo qual a aplicação cumulativa das penalidades legais 
deve ser considerada facultativa, observando-se a medida da culpabilidade, a 
gravidade do ato, a extensão do dano causado e a reprimenda do ato ímprobo. 



 
5. As sanções aplicadas guardam estrita relação com o alto grau de 
reprovabilidade dos atos de improbidade praticados pelo agravante, não 
havendo que se falar em ofensa ao art. 12 da Lei de Improbidade Administrativa. 
 
6. Agravo interno a que se nega provimento. (AgInt nos EDcl no AREsp 
379.862/RO, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
02/08/2018, DJe 14/08/2018). 
 
MANDADO DE SEGURANÇA. EX-SERVIDOR. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. DEMISSÃO. IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA. ART. 132, IV, DA LEI 8.112/90. PEDIDO DE REVISÃO. 
ARTS. 174 E SEGUINTES DA LEI 8.112/90. PRESCRIÇÃO. NÃO 
OCORRÊNCIA. PEDIDO DE REVISÃO FUNDAMENTADO NA ALEGAÇÃO DE 
FATO NOVO: REVOGAÇÃO TÁCITA DA LEI 8.112/90 PELA LEI 8.429/92. 
INOCORRÊNCIA. PAD POSTERIOR À LEI 8.429/92. INEXISTÊNCIA DE FATO 
NOVO. SEGURANÇA DENEGADA. 
 
(...) 
 
IV. A alegação do impetrante de que, "após o advento da Lei nº 8.429/92, todas 
as demissões/exoneracões contidas em processos administrativos disciplinares 
não poderão ser levados à efeito por dispositivo legal revogado tacitamente, em 
razão de a Lei de Improbidade Administrativa ser a única responsável pelo 
combate ao ato administrativo omissivo ou comissivo enquadrado em seu 
espectro legal", não constitui fato novo, pois a Lei 8.429/92 já vigia à época do 
PAD, instaurado em 1993. 
 
V. Na forma da jurisprudência do STJ, "A chamada "Lei de Improbidade 
Administrativa", Lei 8.429/92, não revogou, de forma tácita ou expressa, 
dispositivos da Lei 8.112/90, que trata do Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos Civis da União, das Autarquias e das Fundações Públicas Federais. 
Aquele diploma legal tão-somente buscou definir os desvios de conduta que 
configurariam atos de improbidade administrativa, cominando penas que, 
segundo seu art. 3º, podem ser aplicadas a agentes públicos ou não. Em 
consequência, nada impede que a Administração exerça seu poder disciplinar 
com fundamento em dispositivos do próprio Regime Jurídico dos Servidores, tal 
como se deu no caso vertente" (STJ, MS 12.262/DF, Rel. Ministro ARNALDO 
ESTEVES LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, DJU de 06/08/2007). Em igual sentido: 
STJ, MS 10.987/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, 
TERCEIRA SEÇÃO, DJe de 03/06/2008. 
 
VI. Não tendo sido aduzidos fatos novos ou qualquer outra circunstância 
suscetível de justificar a inocência do punido ou a inadequação da pena aplicada, 
na forma prevista no art. 147 da Lei 8.112/90, impõe-se reconhecer a legalidade 
do ato que indeferiu a instauração do processo revisional. 
 
VII. Mandado de Segurança denegado. (MS 17.666/DF, Rel. Ministra 
ASSUSETE MAGALHÃES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/12/2014, DJe 
16/12/2014). 

 
 
 
 
 
 



 

QUESTÃO 2 

 
O candidato deveria ter pontuado, de forma sintética, com base na jurisprudência do Superior 
Tribunal de Justiça, que: a) o mandado de segurança, por se tratar de ação personalíssima, 
não admite sucessão processual, permitida somente a habilitação de herdeiros, caso se 
esteja em fase de cumprimento de sentença; b) o impetrante pode desistir do mandado de 
segurança mesmo após proferida sentença de mérito, estando limitado apenas pelo trânsito 
em julgado do processo; a desistência, a qualquer tempo, pode ser realizada de maneira 
unilateral, dispensando a concordância da parte contrária.  
 

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE 
SEGURANÇA. DESISTÊNCIA PARCIAL. HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE SALÁRIO-MATERNIDADE. 
POSSIBILIDADE.COMPENSAÇÃO APENAS COM TRIBUTOS DE MESMA 
ESPÉCIE E APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO. NÃO CONHECIMENTO DO 
RECURSO PELA ALÍNEA "A". DISSÍDIO PRETORIANO PREJUDICADO. 
  
1. Na ação mandamental, é lícito ao impetrante desistir da ação de mandado de 
segurança, independentemente de aquiescência da autoridade apontada como 
coatora e a qualquer tempo, mesmo após sentença de mérito, ainda que lhe seja 
desfavorável (Recurso Extraordinário 669.367, publicado do DJe de 30.10.2014). 
 
(...) 
 
7. Desistência de parte da ação mandamental homologada, e Recurso Especial 
não provido. (REsp 1679311/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 26/09/2017, DJe 11/10/2017). 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL. FALECIMENTO 
DO IMPETRANTE. HABILITAÇÃO DA INVENTARIANTE. IMPOSSIBILIDADE. 
CONTRADIÇÃO NO JULGADO. OCORRÊNCIA. EMBARGOS ACOLHIDOS 
COM EFEITOS INFRINGENTES. 
 
1. O Superior Tribunal de Justiça tem-se posicionado no sentido de que, ante o 
caráter mandamental e a natureza personalíssima do Mandado de Segurança, 
não é cabível a sucessão de partes, ficando ressalvada aos herdeiros a 
possibilidade de acesso às vias ordinárias. 
 
2. Admite-se, contudo, a habilitação, caso o processo esteja na fase de 
execução, e o "momento que demarca o limite a partir do qual não mais seria 
possível a habilitação de herdeiros em mandado de segurança é o trânsito em 
julgado da fase de conhecimento"(AgRg no ExeMS 115/DF, Rel. Ministro 
Humberto Martins, Primeira Seção, DJe 15/4/2015). Esse, porém, não é o caso 
dos autos, sendo inadmissível a habilitação dos herdeiros. 
 
Embargos de declaração acolhidos com efeitos infringentes. (EDcl no AgRg no 
RE nos EDcl no MS 16.597/DF, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, CORTE 
ESPECIAL, julgado em 07/12/2016, DJe 16/12/2016). 

 


